PROJETO DE LEI N° 8.035, de 2010
(Do Sr. Emiliano Joseé)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o Paragrafo Unico do Artigo 06 do PL n° 8035/10 que passa a
ter a seguinte redacao:

Paragrafo Unico. O Férum Nacional de Educacéo, a ser instituido no ambito
do Ministério da Educacéo, articulara e coordenaré as Conferéncias Nacionais
de Educacdo previstas no caput e, dentre outras atribuicdes, monitorara e
avaliard o cumprimento das metas previstas no Anexo desta Lei e analisara e
propora a revisdo do percentual de investimento publico direto em educacdo
publica.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda torna o texto do paragrafo coerente com o principio da
gestdo democratica das politicas publicas educacionais, expresso no capitulo
da educacdo da Constituicdo Federal de 1988, fortalecendo o carater de
monitoramento e controle social do PNE, que deve ser empreendido pelo
Forum Nacional de Educacéo, instancia unanimemente aprovada pela Conae
(Conferéncia Nacional de Educagdo).

Além disso, a emenda guarda fundamental correspondéncia com a alteracdo
proposta no artigo anterior, em emenda especifica. Em outras palavras, é
necessario inserir como atribui¢do do Forum Nacional de Educacéo a anélise e
proposicdo de alteracdo da meta percentual de investimento publico direto em
educacdo publica.

Sala das Sessoes, de maio de 2011.

Emiliano José
Deputado Federal PT/BA


http://www.nahorah.net/chique/imagens/brasao_da_republica_ALTA.jpg

